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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 016/2015 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMEDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CANCER JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2017, presentes de um lado. a UNIÃO, por
ntermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CANCER JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o no 00.394.544/0171-50 situado na
Praça Cruz Vermelha no 23 - 4' andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.231-130 neste ato
representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA,
portadora do documento de identidade no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no
CPF/MF sob o no. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U.
em 29/09/2016, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa LIFE
TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA
BIOTECNOLOGIA LTDA., sediada na Rua Eugênio de Medeiros, 303 -- 11' andar
Pinheiros -- São Paulo -- SP -- CEP 05425-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
63.067.904/0001-54 e com filial, para efeito de faturamento, na Rua Breno Ferraz do
Amaral, n' 408 - Vila Firminiano Pinto -- São Paulo - SP, CEP n' 04.124-020, inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 63.067.904/0002-35, neste ato representada por sua Representante
Legal, Sra. SOLANGE WAILEMAN, portadora da carteira de identidàdê n'':16:.991 .071-4 --
SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o n' 085.837.768-30, doraü'áhtél:'!dehlõminada
CONTRATADA, após autorização da Diretora Geral, firmam o presente Termo Aditivo ao
contrato de prestação de serviços, mediante as Cláusulas e Condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo aditivo é o acréscimo 01 (um) aparelho termociclador, marca
Applied Blosystems / Thermdfisher Scientific, modelo Veriti, série 2990219338,
património 0808363, pertencente ao Laboratório do Programa de Carcinogênese
Molecular, da CGEP, no contrato original, tendo por fundamento.,legal:ã alínea "b" do inciso
1, respeitado o $ Primeiro, ambos do Art. 65 da Lei n' 8.666/93, resultando no acréscimo
total de R$ 322,00 no valor mensal original do contrata, equivalente a 3,33 % do seu valor
Dessa forma, o valor mensal do contrato passa de R$ 9.659,85 para R$ 9.981 ,85, conforme
detalhamento contido na Planilha Anexa ao presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas com a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União -- Fonte de Recursos 6151000000 - Programa de Trabalho
10302201587580033 - 109689, à conta dos elementos de despesas 339039 - código
UG250052, sendo emitida Nota de Empenho referente ao exercício de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL
A CONTRATADA se obriga a renovar a garantia prestada, segundo os critérios
estabelecidos no artigo 56 da Lei 8.666/93, na modalidade escolhida conforme sua opção, ,/''
pelo valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor anual estimado do contrato, com~valor'
e prazo compatíveis com o presente aditivo.



CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente aditivo em extrato no DOU, será providenciada pela Administração
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, como determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei n' 8.666/93,
correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original e seus termos aditivos
que não expressamente alteradas por este instrumento, que àqueles se integra, formando
um todo único e indivisível para todos os fins e efeitos de direito

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, rubricadas as páginas
precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores
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TABELA ANEXO Aa 3o. ADITIVO DE ACRESClh } DE EQUIPAMENTO
EMPRESA LiFE TECHNOLOGiES BRASil COMÉRCIO E iNDúSTRiA DE PRODUTOS PARA BiaTECNaLaGiA LTDA

PROCESSO N' 1 966/2014 - BASE: 02/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE MARCA APPLIED BIOSYSTEMS DE
PROPRIEDADE DO INCA

PLANILHA DE ESPECIFICAÇ )ES. LOCALIZAÇÃO, IDENTIFICAÇ O E PRE :OS POR EQUIPAMENTO

  EspieetFtçiii8Q E EaeAEtzAÇ4õ   RAfRINÜM©   PREÇO ANUAL

  TERhlOC CLADOR VER TI CE N40
LABORATÓRIO BIOLOGIA MOLECULAR   80128Ç 322.0C 3.863.9d

2
TERraOCiCLADOR VERiTI CEMO
LABORATÓRIO BIOLOGIA hlOLECLJLAR 299022155: 80128E 322.0( 3.863.9d

3

TERFHOCICLADOR VERITI CEMO
LABORATÓR O CÉLULA TRONCO 299(:22155E 80129C 322.0C 3.863.9z

4
TERMOCICLADOR VER ITI CEMO

ABORATORIO DE ONCOVIROLOG IA 299C217661 7999Ç 322.0C 3.863.9z

5

TERMOCICLADOR VER ITI CEhlO
LABORATÓRIO DE ONCOVIROLOGfA 299021767e 8000C 322 0[ 3.863.9d

6
TERMOCICLADOR VERITI CErcO
LABORATÓRIO DE ONCOVIROI OGIA 299C221557 801291 3220C 3.B63.91

7
TERhlOCICLADOR VERITI - CG :P
BIOLOGIA CELULAR 2990212587 1028e 3220C 3.863.9Z

8

TERMOC CLADOR VERITI CGEP
FARMACOLOG A 299022052: B00712 322.0( 3.B63.9Z

9
T ERMOCICLA)OR VER[TI CGEP
GENÉTICA 299023017 9244 3220( 

10
rERMOCICLADOR VERITI CGEP
GENETICA 299C2117e 6290e 322 0C 3.863 9é

11
TERhlOCICLADOR VERITI CGEP
3ENETICA 2990217913 10588 322.0C 

12
TERMOCICLADOR VERITI CGEP HEMATC
ONCOLOG IA PEDIÁTR;CA 29902:3224 919E 322.0C 3.B63.9d

t3
TERMOCICLADOR VERITI CGEP HEMATC
ONCOLOG IA PEDIÁTRICA 299028278 3000C0096 :}22 o( 

14
TERNIOCICLADOR VERIT[ CGEP
PESO U ISA CL l N CA

ERNIOCICLADOR VERITI CGEP
OE$Q J ISA CLINICA

299021548 9053 322.0C 3.863.94

15 2990220256 80C]71 C 322.0C 3.863.94

6
TERrblOCICLADOR VERITI CG EP
PESOU ISA CLINICA 2990220247 30071 1 322.0C 3.863.94

17
TERhlOCtCLADOR VERITI BNT BANCO
NACIONAL DE TUMORES 299023216 a192 3220C  

  TERMOC CLADOR VERITI - BNT BANCO
NACIONAL DE TUMORES 299023283 3193 322 0C 

19
TERrvlOCICLADC)R VERITI CEMO
LABORATORÊO BIOLOGIA MOLECULAR 299024152 9338 322.ac 3.863.94

  FERNIOCicLADOR VERiT[ Ceras
LABORATOR O BIOLOGIA MOLECULAR 299024151 9337 322.0C 

  TERMocicLADOR SYSTEFd 9700 CETHO
LABORATÓRIO IMUNOGENÉTICA 305S0050279 39324 322 0C 

22
[ERraOCICLADOR SYSTEM 97]0 CEF.]O
ASORATOKiO IFdUNOGENETICA 805S8091909 58911 322.00 

23
rERr IOCICLADOR SYSTEr 1 9700 Cardo
.ABORATÓRIO JMUNOGENÉT CA 805S9071329 34713   

24
rERMOCicLADOR SYSTEM 9700 CEhlO
ABONATÓRIO IMUNOGENÉTFCA 805so05a3aa 39334 }22 00 

25
T ERMOCICLADOR SYSTEM g7CO CGEP
3ARCTNOGÊNESE F.MOLECULAR 805S4)10948 7717 322.00 3.863.94

26
rERMOCiCLADOR SYSTEM 9700 CGEP
IEraATO ONCOLOGIA PEDEÁTR CA 805S71 1 1 348 9095    

27
rERMOCICLADOR $YSTEM 9700 CGTP
]Er LATO ONCOLOG IA PEDIÁTRICA 305S5071187 B062   

28
rERMOCECLADOR 9700 GENEAMP - CGTP

GENÉTICA 305S8021955 32997 322 00 
29

rERMOCÊCLADOR 9700 GENEAMP CGEP
GENÉTICA 335S9101316 38857 322.00 

30
rERMOCiCLADOR 9700 GENEAMP CGEP

PESQUISA CLiN ICA 305S5122714 100182   

31

rERraOCICLADOR APPL}ED
3[0SYSTEr.iSnHERMOFiSHER sc E NTEF c
/ERITI CGEP PESQUISA CLIN ICA 2990219338 808363 322.00 3.863.94

FATAL MENSAL E ANUAL 9.981,85  


